
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
 

ATA - TRIBUNAL PLENO  
 

35ª Sessão Ordinária Judicial Virtual do Tribunal Pleno, realizada na “Sala de 
Sessão Virtual do Tribunal Pleno”, com início no dia 25 de outubro de 2021, às 
14h00, e término no dia 1º de novembro de 2021, às 13h59min. 

 
 
 

Sob a Presidência do Excelent íssimo Senhor Desembargador 
Saulo Henriques de Sá e Benevides – Presidente.  Part ic iparam ainda da sessão os 
Excelent íssimos Senhores Desembargadores Luiz Sí lv io Ramalho Júnior, João Bat ista 
Barbosa ( Ju iz  convo cad o para  subst i tu ir  o  Des .  Abraham L in co ln  da  Cun ha Ramos) ,  Mar ia de 
Fátima Moraes Bezerra Cavalcant i,  Alexandre Targino Gomes Falcão ( Ju i z  convo cado para  
subst i tu i r  o  Des.  Má rc io  M uri lo  da  Cunha  Ramos) ,  Marcos Cavalcanti  de Albuquerque,  Joás 
de Brito Pereira Fi lho,  Arnóbio Alves  Teodósio,  Miguel  de Br itto Lyra F ilho ( Ju iz  
convoca do  para  subst i tu i r  o  Des.  Romero  M ar ce lo  da  Fonseca  Ol ive i ra ) ,  João Benedito da 
Si lva,  João Alves da Si lva,  Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Corregedor-Geral  
de Just iça),  José Ricardo Porto,  Carlos Mart ins Beltrão Fi lho,  Maria das Graças Morais 
Guedes (Vice-Presidente),  Leandro dos Santos, José Aurél io da Cruz, Inác io Jário 
Queiroz de Albuquerque ( Ju iz  convocado pa ra  subst i tu ir  o  Des .  Oswal do  Tr igue iro  do  Va l le  
F i lho)  e  Carlos Antônio Sarmento ( Ju i z  convocado para  su bst i tu i r  o  De s.  R i cardo  Vita l  de  
Almeida ) .  Acompanhando a  sessão virtual,  como representante  do Ministério Público 
a Excelentíss ima Senhora Doutora Vast i  Cléa  Marinho da Costa Lopes,  1ª  
Subprocuradora de Just iça,  em subst ituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor Antônio 
Hortêncio Rocha Neto,  Procurador-Geral de Just iça do Estado da Paraíba.  
Secretariando os trabalhos o Bacharel  Robson de Lima Cananéa, Diretor Especial  em 
exercício. Às 14h00min, do dia 25 de outubro de 2021, havendo número legal ,  foi 
aberta a presente sessão e submetida à apreciação do Augusto Colegiado a Pauta de 
Julgamento virtual ,  constante dos itens adiante discr iminados.  

 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE: 
 

(PJE-1º)  – Embargos de Declaração opostos a decisão 
proferida no Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0008560-21.2011.8.15.0011.  
RELATO RI A DA PRE SI DÊ N CIA DO T RI BU N AL  DE  J U STIÇ A DO E STA DO DA  PA RA ÍBA .  Embargante :  
Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS. 
Embargado :  Gi lmar Sales Bezerra (Defensor Público:  Marcus Antônio Gerbasi  -  
OAB/PB 1.879).  

DECI SÃO :  EM BA RGO S R EJE ITADO S ,  PO R UN A NI M IDADE ,  NO S 
TERMO S DO VOTO  DO  RE L ATO R .  

 

(PJE-2º)  – Ação Direta de Inconst itucionalidade nº 
0810793-10.2019.8.15.0000.  RELATO R:  EXMO. SR.  DE S.  JO SÉ  RIC A RDO  PORTO.  Requerente :  
Governador do Estado da Para íba,  representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS. Requerido :  Município de Guarabira .  

DECI SÃO :  JULGOU- SE  PROCE DENTE  A AÇ ÃO,  PO R  UNA NI MI DA DE,  
NO S TE RMO S D O VOTO  DO  REL ATO R .  

 
 



(PJE-3º)  – Ação Direta de Inconst itucionalidade nº 
0809514-86.2019.8.15.0000.  REL ATO R:  EX MO. SR.  DES.  M A RCOS C AVALC A NT I  DE  
ALB UQ UE RQUE .  Requerente :  Felipe Gurgel  Coutinho,  Prefei to do Município de Puxinanã 
(Adv. Bruno Lopes de Araújo -  OAB/PB 7588-A).  Requerida :  Câmara Municipal  de 
Puxinanã (Adv. Aroldo Dantas-OAB/PB 14.747).  Interessado:  Estado da Paraíba, 
representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS.  

DECI SÃO :  JULGOU- SE  PROCE DENTE  A AÇ ÃO,  PO R  UNA NI MI DA DE,  
NO S TE RMO S D O VOTO  DO  REL ATO R .  

 
(PJE-4º)  – Revisão Criminal  nº  0804931-

87.2021.8.15.0000.  RE LATO R:  EXM O . S R.  DE S.  J OÁ S DE  BR ITO  PE RE I R A  F I LHO.  RE V ISO R:  EXMO. 
S R.  DR.  CA RLO S ANTÔ NIO  SA RMEN TO  ( JUI Z  CO NVO C ADO,  CO M J UR I SD I ÇÃO  L IMITADA ,  PAR A 
SUB ST ITUIR  O DES.  AR NÓ BIO  ALVES TEODÓ SIO ) .  Requerente :  Cícero dos Santos Cruz (Advs.  
Aderbal da Costa Vi l lar  Neto -  OAB/PB 5.628 –e outros). Requerida :  Just iça Públ ica .  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  IM P RO CEDE NTE  O  PED IDO RE VI SI O NAL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO VOTO  DO  REL ATO R .  

 

(PJE-5º)  – Mandado de Segurança nº 0810090-
45.2020.8.15.0000.  RE LATO R:  E XMO.  S R .  D R.  I N ÁCIO  JÁR I O QUE I ROZ  D E  ALB U QUE RQ UE  ( J UIZ  
CONVO CADO  PAR A SUB ST I TUIR  O  DES.  O SWALDO TR IGUE IRO  DO VAL LE  F IL HO) .  Impetrante:  João 
Ricardo Cavalcanti  Travassos (Advs. Fernando Pessoa de Aquino Fi lho OAB/PE 27.705 
e Lucas Gabr iel  Braz e S i lva –  OAB/PB 27.740).  Impetrado :  Corregedor-Geral  de 
Just iça do Estado da Paraíba. Interessado :  Estado da Paraíba,  representado pelo 
Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS.  

COTA:  RE TI R ADO  DE  PAU TA ,  PAR A  QUE  A  SECRE TAR I A  O FI C IE  A  
ADVO C ACI A- GE RAL DA U N IÃO,  A  F IM  DE  QUE PO S SA  SE  M A NI FESTAR SO B RE  O  POTE NCI AL  I NTE RE S SE 
DA U NI ÃO  NA M ATÉRI A .  

 

(PJE-6º)  – Ação Direta de Inconst itucionalidade nº 
0806503-83.2018.8.15.0000.  REL ATO R A:  EXM A .  SR A .  DESA .  M A RI A  DE  FÁTI M A MO R AE S 
BEZERR A C AVALC A NT I .  Requerente :  Ministério Públ ico do Estado da Paraíba.  Requerido :  
Munic ípio de Patos.  

DECI SAO :  JULGOU- SE  PROCE DENTE  A AÇ ÃO,  PO R  UNA NI MI DA DE,  
NO S TE RMO S D O VOTO  DA  REL ATO RA .  

 

(PJE-7º)  – Ação Direta de Inconstitucional idade (Medida 
Cautelar)  nº 0813261-73.2021.8.15.0000.  R EL ATO R:  E XM O.  SR .  DES.  LUI Z  SÍ LVIO  R AM AL HO 
JÚNI O R.  Requerente :  Prefeito do Município de Sapé, Sidney Paiva de Fre itas (Adv. 
Antônio Fábio Rocha Galdino -  OAB/PB 12.007).  Requerido :  Câmara Municipal  de 
Sapé.  

DECI SÃO :  INDE FERI U- SE  A ME DI DA  CAU TE L AR  RE QUE RI DA ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO VOTO  DO  REL ATO R .   

 
(PJE-8º)  – Ação Direta de Inconst itucionalidade nº 

0808571-35.2020.8.15.0000.  REL ATO R:  EX MO. SR.  DES.  M A RCOS C AVALC A NT I  DE  
ALB UQ UE RQUE .  Requerente :  Ministér io Públ ico do Estado da Paraíba. Requeridos :  1º  -  
Munic ípio de Aroeiras (Adv.  Diogo Maia da Silva Mariz – OAB/PB 11.328-B) e 2º -  
Câmara Municipal  de  Aroeiras (Adva. Roseane de Almeida Costa Soares – OAB/PB 
11.885).  

DECI SÃO :  JULGOU- SE  PROCE DENTE  A AÇ ÃO,  PO R  UNA NI MI DA DE,  
NO S TE RMO S D O VOTO  DO  REL ATO R .  

 

(PJE-9º)  – Revisão Criminal  nº  0813019-
51.2020.8.15.0000.  RE L ATO R:  E XM O. S R .  D ES.  J OÃO  BENE DITO DA  S ILVA .  RE V I SO R:  E XM O.  S R .  
DES.  C ARLO S M A RTI NS B ELTRÃO  FIL HO.  Requerente :  Mai lton Barbosa dos Santos Júnior 
(Advs.  Rafael  Alves Monteiro Araújo -  OAB/PB 20.942). Requerida :  Just iça Públ ica .  

DECI SÃO :  JULGOU -SE  IM P RO CEDE NTE  O  PE DI DO RE VI SIO N AL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO VOTO  DO  REL ATO R .  

 
 
 



Nada mais  ocorrendo e diante da inexistênc ia de 
processos a serem apreciados,  deu por encerrada a presente sessão v irtual ,  no dia 1º 
de novembro de 2021, às 13h59min, da qual  foi  lavrada a presente Ata, que será  
aprovada na próxima sessão ordinária judic ial  presencia l.  

 
 
 

 
 

Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

 
 
 

 
 
 

 

Robson de Lima Cananéa 
DIRETOR ESPECIAL  
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